[image: image3.png]



EXM nº 550/2025
Brasília, 21 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Proponho a modificação do Projeto de Lei do Congresso Nacional - PLN nº 21, de 2025, que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores, dos Transportes, da Integração e do Desenvolvimento Regional, e das Cidades, crédito especial, no valor de R$ 199.488.899,00, para os fins que especifica”.
2. Tal proposta tem como objetivo adicionar, no mencionado PLN original, nova categoria de programação a ser incluída na Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Orçamentária Anual de 2025 - LOA-2025, em favor do Ministério da Cultura, a fim de viabilizar despesa referente à contribuição voluntária no âmbito da ação orçamentária 00XS - “Contribuição Voluntária à Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI) para Realização de Atividades de Promoção da Cultura na Região Ibero-americana”, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).
3. Dessa forma, com a alteração em questão propõe-se que o valor original, citado no parágrafo 1, seja alterado para R$ 205.488.899,00 (duzentos e cinco milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais), conforme Quadro Anexo a esta Exposição de Motivos, e o ajuste será viabilizado mediante Projeto de Lei Modificativo, à conta de anulação de dotação orçamentária, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, nos termos do art. 166, § 5º, e em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.
4. No que se refere à obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, bem como aos limites individualizados para as despesas primárias, conforme o art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, vale informar, nos termos do art. 51, § 4º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, que a proposição em questão não altera o montante das despesas primárias e, portanto, está de acordo com o teor dos citados dispositivos.
5. Com relação ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal, "Regra de Ouro", vale esclarecer que o PLN 21, em sua versão final ora proposta, reduz gastos com investimentos (GND 4) sem a correspondente redução da estimativa de receitas com operações de crédito, afetando negativamente o cumprimento da regra. Contudo, vale citar o § 1º do art. 61 da LDO-2025, o qual dispõe que eventual diferença entre as receitas de operações de crédito e as despesas de capital deverá ser adequada até o encerramento do exercício. Cumpre ressaltar, ainda, que a Portaria SOF/MPO nº 67, de 21 de março de 2025, modificou a fonte de recursos 9444 – “Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o Refinanciamento da Dívida Pública” prevista na LOA-2025, o que impactou positivamente a mencionada Regra no montante de R$ 128.505.141.832,00 (cento e vinte e oito bilhões, quinhentos e cinco milhões, cento e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e dois reais), de modo que a previsão de receitas e despesas condicionadas à aprovação da maioria absoluta do Congresso Nacional não fica agravada.
6. Acrescenta-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2024 a 2027, de que trata a Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, porventura necessários em decorrência das alterações promovidas neste ato, deverão ser realizados de acordo com o art. 19, inciso I, da referida Lei.
7. Informa-se, ainda, que o atendimento da proposição será à conta de anulação de dotação
orçamentária no âmbito do Ministério da Cultura, segundo o qual a programação cancelada não sofrerá prejuízo na sua execução, uma vez que foi decidida com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do exercício.
8. Finalmente, cumpre esclarecer que os demais itens da proposta original (PLN nº 21, de 2025) permanecem inalterados.
9. Diante do exposto, submeto à sua consideração a anexa proposta de modificação do Projeto de Lei em questão, acompanhada dos seus respectivos Anexos, a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do art. 166, § 5º, da Constituição.
Respeitosamente,
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO No , DE / /202 5
R$ 1,00
	Discriminação
	Aplicação
	Origem dos Recursos

	Ministério da Educação
	5.040.511
	5.040.511

	Ministério da Educação - Administração Direta
	5.000.000
	5.000.000

	Universidade Federal de Goiás
	37.011
	37.011

	Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
	3.500
	3.500

	Ministério da Justiça e Segurança Pública
	81.903.964
	81.903.964

	Fundo de Defesa de Direitos Difusos
	0
	81.903.964

	Fundo Nacional Antidrogas
	81.903.964
	0

	Ministério das Relações Exteriores
	8.000.000
	8.000.000

	Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
	8.000.000
	8.000.000

	Ministério dos Transportes
	62.044.424
	62.044.424

	Departamento Nacional de Infraestrutura de
	62.044.424
	62.044.424

	Transportes - DNIT
	
	

	Ministério da Cultura
	6.000.000
	6.000.000

	Ministério da Cultura - Administração Direta
	6.000.000
	6.000.000

	Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
	2.500.000
	2.500.000

	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
	2.500.000
	2.500.000

	Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
	
	

	Ministério das Cidades
	40.000.000
	40.000.000

	Ministério das Cidades - Administração Direta
	40.000.000
	40.000.000

	
	
	

	Total
	205.488.899
	205.488.899
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